
pREFEITURADo MUNIcÍpto DE JUNDIAÍ

DECRETON",31,I08. ÞE 24 DE MARCO DE2022,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO OO tr¡trxlCfplo DE JUNDIAI,

ESTADo DE sÄo PAULo, No uso DE suAs etRmutçÖes LEGAIS

E5pECTALMENTE AS QUE IUB SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9149, DE 13 DE

MARÇO DE 2019, ART. 1".

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA OB CRÉOITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

opsReÇ,Ao u¡ cRÉorto, RECURSO FINISA, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM ADITM AO

CONTRATO 1611202I, OBRA CASADE PASSAGEM - GRADIL- PROCESSO: 10.926.812021,

REF. SoLIcITAçÂo +Sa - UNID. CesrÃO pP nsslsrÊNclA E DESENVOLV. SOcIAL

PEDIDO REQUISIÇÃO 775,649 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. l" - FrcA ABERTo No oRÇAMENTo Do M(JNIciPIo, uM cRÉDITo ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 39.766,47 (TRINTA E NOVE MIL SETECENTOS E SESSENTA E SEIS

REArS E QUARENTA E SETE CENTAVOS) NA(S) OOr¡ÇÄO(0rS):

t 5.01.08.244,01 sg.2096 GESTÃ,O DOS SERVICOS DA PROTECÄO SOCIRI s.Ä'StCe

4.4.90.5I.00 OBRAS E INSTALACÖES
8022 FINISAA/EICULOS/PROJETOS/INFAESTRUTURA/LEI 9 149 I 19

R$

TOTAL....R$

ART. 2'- A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

39.'.|66,4',7

39.766,47

1. FAR-SE-Ä COM O(S)

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $ l" INCISO MA LEI FEDERAL N. 4.320164 ,,.

ART, 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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N. 3lffi 0

MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

LVIZ

GESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA IJNIDADE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNrcrpIo DE JUNDTAT, Ao(s) vrNTE E eUATRo DIA(S) Do MÊS DE MARÇO Do ANo DE DOIS MIL E

VINTE E DOIS.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVIL
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